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AL ERA OS ANEXO · ~·~-
MUI ICIPA Nº 856/2008, CRIADOS 
, EL LEI MUNICIPAL Nº 1045/2013, E O 
ANEXO 1 DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.028/2012, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O EFEITO UNICIPAL DE ITARA A, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
at 1b ições 1 gais, faz sab r que a Câ ra c:e vereadores aprovou e eu sanciono a 
seg inte Lei: 

Art. 1° Pass 
p ra os carg 
hor s sema 
L i ! u icio 
R .f rêncía 

a vigorar com 30 (trinta) oras semanais a carga horária de trabalho 
de sicólogo, Assistente Sosial Advogado , e com 35 (trinta e cinco) 

carga horária de trab lho d cargo de Orientador Social , todos da 
.028/2012, ue dispõe sobre a Criação do CREAS - Centro de 

de Assistência Soei· 1. 

.Art. 2° O Anexo li da Lei Municipal 1.028/2 ··1 2, ue dispõe sobre a Criação do CREAS 
-- Centro de Referê eia Especia lizado de Assistência Social, em razão das alterações 
d a igo 1°, a..: sa a vi~orar na forma ao Anexo 1 desta Lei . 

.Are 3° Fica: ·1 ' í i' dos rna1 · 
A., -i-tente oc1al a Lei 
íC45/2013 . e cn LI cr .go 
pr · amas da f ssi tência 

0·1 (um) e r. o de Psicólogo e mais 01 (um) ca rgo de 
unicípal r.'- 856/2008, alterada pela Lei Municipal nº 
exclusivarnente pr ra via ilizar a efetivação das ações e 
cial do ML nicíp i , por sua Secretaria específica. 

A r -. 4° O carg de Pedagogo, previsto n Lei Municipal nº 856/2008 , criado pela Lei 
M1 n1cipal 0 1045/2013 passa a vigor· r com carga horá ria de trabalho de 30 (trinta) 
h rõ sem 

An.': . 5° O · ·1 ~· 1 da 1_ · 11, .1 icipal nº G!j <J/' .008, inserido pela Lei Municipal nº 
'1U45/2013 , ,· ~ sé~ 2" vig r- 1, Lm razão as a t ações dos artigos 3° e 4°, na forma do 
A xo 11 d sta Lei. 

A r -. 6° O ex ii da Lei Municipal nº 85 /2008, inserido pela Lei Municipal nº 
'lA~:,/20 13 . p. ss- - vigorar, em razão das ait· rações das atribuições dos cargos de 
~) : ; cologo. 1

• ssi:.;1 nte E' eia!. F)eda~1og. e O · en,_ador Social , na forma do Anexo Ili 
cl -·sta Lei. 

A . 7° Esta L , e. trará , 1igor na data ·e s a ub licação. 

Art. 8° Re ogam-se as disposições em cont ária. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

ANEXO 1 

ANEXO li 

(Lei Muni ipal 1.0LB/2012) 

CAR OS ANTIDADE 

1 

CARGA VENCIMENTOS 
HORÁRIA 

Advogado 01 30h R$ 2.905 ,10 

Assistente Social 01 30h R$ 2.905, 1 O 

Psicólogo 1 30h R$ 2.905 , 10 

ri ntad r S iai 2 1 

1 
35h R$ 1.375 ,00 

(1) ( ' -~- ~ c::::r , l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

A EXO li 

A EXO I 

(Lei Municipal nº 856/2008) 

C RGOS P A ATENDIMENTO A P OG AMA E AÇÕES DA SECRETARIA 
MU ICIPAL DE A SISTÊNCIA SOCIAL 

ANTID CARGO r CARGA VENCIMENTO 1 

1 H RÁRIA 1 

04 Assiste te Social 1 30h/semanais R$ 2.905 ,10 
o Psicólogo 1 30h/semanais R$ 2.905 , 1 O 
02 Pedagogo 30h/semanais R$ 2.905 ,10 

04 Orie tador Social 35h/semanais R$ 1.375 ,00 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 ltarana - ES -
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I~ (Lei Municipal nº 856/2008) ---.·, .. -_ ..... ... ~- - · 

Proteção ocial Básica e Especial ( édia e A lta Complexidade) 

---------------,-----~--- - - - ---------------~ 

Cargo: Assist nte 
Social 

Esc lari éide: Curso de nível superior em 
ua t.: 04 Serviço 0ocial , reconhecido pelo MEC e 

Reg istro no Conselho de Classe. 

tuar nos rviços regulamentos conf nn e a Tipificação Nacional de Serviços 
cioas 1 t ncia is organizados por níveis e omplexidade do Sistema Único de 

ssistê ci ial ·- AS: roteção ci 1 Básica e Especial no território ; 
• ,!\ olhid , f ~ 1 de inf mações e realização de encaminhamentos às famí lias 

1suárias do entro de Ref rência de As istência Social - CRAS e Centro de 
eferência Espe ial izado e Assistên 'ia Social-CREAS; 

• laneja ent e implementação do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 
F mília - IF e do Ser iço de Proteção e 'endimento Especializado a Famí lias 

lndiví uos - PAEFI , de acordo com as características do território; 

• tuar e rog ramas, benefícios, pr jetos, ações e atividades garantidas no 
Sistema Úni d Assistência Socia l - UAS; 

• Mediação de grupos de famílias dos PAIF e PAEFI; 
• ealização de atendime t partic larizad s e visitas domici liares às famí lias 

r ,ferencia a, ao CRAS e CREAS; 

• ,ompan ar 1 to d famílias referencia s pelo Serviço de Convivência e 
rtaleci ent de Vínculos ofertado::. ri ter itório; 

<t ompan a 1 to d s f rníl ias em de, umprimento de condicional idades; 
al izar a gestã local do Benefício e Pr stação Continuada - BPC, garantindo 

os seus e1 efic iários e famílias o a s aos serviços, prog ramas e projetos da 
de so i a sist nci 1 e às demais política sociais ; 

• =< aliza ã e encaminhamento , co acom anhamento, para a rede 

------- ------ --------' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

t e implementação do Serviço e Proteção e Atendimento Integral a 
amília - AIF e do erviço de Proteção e tendimento Especializado a Famí lias 
lndiví os - PAEFI , de acordo com as ca racterísticas do território; 

11 xecutar o serviços especializados de ca ráter continuado para famíl ias e 
indivíduo em situação de risco pessoa l e ocial , por violações de direitos; 

• tendime to/A ompanha ente/Encaminha ento/Estudo de caso de famílias 
•/ u in ivíduos que se encontram ern ituação de risco pessoal e social por 

vi lações de direitos /ou sem referê eia famil iar ou comunitária ou necessitam 
er afa t s d núcleo ·a iliar e/ou co nitárias de origem , como forma de 

. arantir s a roteção integral; 

• tendime t /acompanharne to às f míli s/indivíd uos com membros em 
acolhimento 1 st1tucio ai e famil iar; 

• tendimento/acompanhamento a fam ílias e indivíduos que se encontram 
abrigad s instituições de Acol ime to dentro ou fora do território de 

brangência; 
., - ivulga ão, Seleção, Preparação e Acomp nhamento Psicossocial as Famí lias 

colhedoras co forme regulamentad no erviço de Acolhimento em Famí lia 
colhedora ; 

<» restar aten im nto sistemático a fa. íl ia a olhedora e a família de origem no 
. rocesso de abrigament de cria ças ou adolescentes no Serviço Família 

·olhedor ; 

• , ·ompan ame to a famílias e indi íduos rante todo o período de acolhimento 
or pel ~ n 06 meses após a reintegração famil iar; 

• perar a fe rência e a contrarref r· ncia com a rede de serviços 
socioas i- n iais governamental e não go ernamental; 

<» ionar os rgãos o sistema de G rantia de Dire itos, como, por exemplo, o 
1 i istério Pú lic , o oder Judiciári , a Delegacia de Polícia, o Conselho Tutelar 
J a Def ns ia Públic visando à resp nsabilização por violações de direitos; 

(!), olhid , · uta qualifi ada, acompanhamento especializado e oferta de 
e rientaç -

nto co as famíl ias/in ivíd os, do Plano de Acompanhamento 
Fami liar, o siderand as especificidades e particularidades de 

de acompanhamento e pecial izado, por meio de atendimentos 
r po; 

• al iza ão e ncaminh~mentos m nitorados pa ra a rede socioassistencial , 
demais p lí ti públi a · :ietoriais e órgão e defesa de direito ; 

-------
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• li itado pelo Sistema de Garantia de 

• Trabalho m equipe interdisciplinar; 

liment çã de sistema d_. informa ão, reg istro das ações desenvolvidas e 
lanejament do trabalho e forma coletiva; 

• gistrar todas as atividades em documentos existentes nos serviços, de forma a 
r sguar ar atuaçã profissional ; 

• ) rticip ç- nas ati i ades de planejam to , monitoramento e avaliação dos 
. recesso de tra alho; 

• articip ção as ativ idad s de capacitação e formação continuada, reuniões de 
equipe, e tudos de casos e demais atividades correlatas ; 

articipação de reun iões para avaliação das ações e resultados atingidos e para 
la ejament das ações a serem desenvolvidas , para a definição de fluxos , 

tituiç:- e rotina e atendimento e aco anhamente dos usuários; 

• ~- cami h m nt , disc ão e planejamento conjunto com outros atores da rede 
e serviç da re e Si tema de Garantia de Di reitos - SGD das intervenções 
ecessárias a acompanhamento das famil ias/i ndivíduos; 

• ealização de e caminhamento para serviços, programas ou benefícios da rede 
socioassi tencial e das de ais políticas úblicas, em especial programas de 

rofissio alizaçã , inserção no mer ado de trabalho, habitação e inclusão 
Jrodutiv , ~o vistas ao ale nce de a tono ia e autossustentação; 

• oio t · ni .o ,ontin ado aos profission is respon áveis pelo Serviço de 
' n ivên ia e F rta lecim nto de Víncu los esenvolvidos no terri tório ; 

• companhamento e famílias e indivíduos referenciadas ao Serviço de 
nvivência e F rtalecimento de Vínculos; 

• oio no pr ces~ o de reconstrução das condições de vida fam il iar e comunitária ; 

• 1 111 er e rn s situa -e d violên i qu nsejaram o aco lhimento, evitando a 
ua conti uid de e p e nindo novas corrências; 

• al iza ã da b sca ativa no território e desenvol imento de projetos que visam 
ment de incidência de situações de risco; 

rganizar e pr mo er aç- es e ati idade coletivas na unidade e/ou nas 
comuni a 

• .ompanham nto d usuários após esligamento caso necessário; 

a cia l no mu i íp io garantindo atenção e 
os com dire itos violados ; 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES -



• ,, nt ib t., ir para o exercíci das funções de ig ilância Socioassistencial (em nível 
1 ai), d for a a comp eender sua ações e impactos , avaliando as ofertas do 
serviço e u atua de m neira geral ; 

• articipar de pr gramas de socorro à população em situação de calamidade 
ública, n atend imento e defesa de seus interesses e necessidades ; 

• I entificaçã das demandas presentes na sociedade, visando a formular respostas 
r fissi n i para o nfrentamento a qu stão social, considerando as novas 

art icu lações ntre o público; 

~ labora r, executar e ava liar os pia s municipais, estadua is e nacional de 
ssistê eia Social, bus an o interlo çã com as diversas áreas e políticas 
úblicas, com especial destaque para a p líticas de Seguridade Social ; 

o integrado à perspectiva inter 1scip linar, em especial nas interfaces 
icolog ia e o Serviço Social, b ando a interação de saberes e a ·ntre a 

~o pie nt ão de çõ s, com vi tas à maior resolutividade dos serviços 
ofe recido~ , 

• --xecuta r utra tarefas correlatas q e lne forem atribu ídas pelo superior 
imed iato; 

• ,al izar up rvi ão de estágio das(os) e tudantes de Serviço Social , quando for 

aso; 

• xecutar tr s tarefas corre latas q e lhe f rem atribuídas pelo superior imediato. 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone: (27) 372 
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Cargo: Psicól go 
Escolarid e: Curso de nível superior em 

Quant. :03 Psico! gia, reconhecido pelo MEC e Registro no 
Conselho de Classe. 

Princ ipa i Atribuições: 

• tuar nos s rviços regulamentos conforme a Tipificação Nacional de Serviços 
cioas i t nciais organizados por ní eis e Complexidade do Sistema Único de 

A sistê eia cial - S AS : . roteção oci 1 Básica e Especial no território ; 

• !\ olhid , f rta de inf rmações e realização de e caminhamentos às fam íl ias 
usuária do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Centro de 
Referência Espe ializado de Assistência Social-CREAS; 

Planejament e implementação do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 
mília - PAIF e do Serviço de Proteção e, tendimento Especial izado a Famí lias 

lnd iví uo - PAEFI, de acordo com as ca racterísticas do território; 
tuar prog ramas, benefícios , rr j .tos. ações e atividades garantidas no 

Sistema Úni d Assistência Social - UAS; 
() ed iação de r pos de famílias dos PAIF e PAEFI; 

• ealização de atendiment particularizados e visitas domici liares às famílias 

_ferenciada ao CRAS e C EAS; 

• .ompan a 1e to dr-> famílias referencia ~s pelo Serviço de Convivência e 
- rtalecimento de Vínculos fertados ter itório; 

<li ompanha ,e to da fam ílias em de cumprimento de condicionalidades; 

• al izar a gestã loca l do Benefício de Prestação Continuada - BPC , garantindo 
aos seus beneficiários e famílias o acesso aos serviços , prog ramas e projetos da 

de soei a sist ncial e às demais políticas sociais ; 

de encaminhamento , com acompanhamento, para a rede 
11c1al e inter e~o ri al ; 

i impler enta ,ão do -.. 'erviço e Proteção e Atendimento Integra l a 
amília - AIF e do Serviço de Prot ão e tendimento Especializado a Famílias 
indiví uo::, ·- PAEFI, de acordo com as cara terísticas do território; 

e ecutar os se. iço especia lizado de caráter continuado para famíl ias e 
ituação de risco pes oal ocial, por violações de direitos ; 

• tendir comp a 1e to/Encaminh ento/Estudo de caso de famílias 
/ou in ivídu s que e encontram em sit ação de risco pessoal e social por 

vi laçõe ir itos e ou sem refer ê eia familiar u comunitária ou necessitam 
ser afastad s d núcleo fa iliar e/ u com nitárias de origem, como forma de 
garantir sua proteçã integra l; 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 ltarana - ES - Telefone : (27) 3720-



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

" às famílias/indivíduos com membros em 
acolhimento i stitucional e famil iar; 

• tendiment /acompanhamento a fam ílias e indivíduos que se encontram 
abrigados em Instituições de Acol imento dentro ou fora do território de 
abrangência; 

• ivulga ão, eleção, Preparação e Acompanhamento Psicossocial as Famí lias 
colhed ras co forme egulamentad o , erviço de Acolhimento em Famí lia 
colhedora; 

• restar atend imento sistemático a fa il ia acolhedora e a fam ília de origem no 
recesso de abrigamento de crianças u adolescentes no Serviço Família 
colhedora ; 

• companhamento as famílias e indi íduos d rante todo o período de acolhimento 
or pelo n 06 meses após a rei teg ração fa iliar; 

ct perar a r fe rência a contra rreferA ncia com a rede de serviços 
socioas i ten iais governamental e não go ernamenta l; 

~ ,ionar os · r ã s o sistema de G rantia de Direitos, como, por exemplo, o 
inistério Públic , o Poder Judiciário, a Delegacia de Polícia , o Conselho Tutelar 
a Defe soria Pública visando à responsabilização por violações de direitos; 

ct colhid , e uta qualifica a, acompanhamento especializado e oferta de 
informa - s e rientaç -

• laboraç- o, junto co as famíl ias/in ivíd os, do Plano de Acompanhamento 
Individual e/ou Familiar, considerando as especificidades e particularidades de 
cada u 

• al iza ã d acompanhamento e pecial izado, por meio de atendimentos 
f il iar, i divi u is e e rupo; 

• al izacã ~ e :rncarn inh mentas rrunito ra j os pa ra rede socioassistencial , 
lemais p lít1 a públi a setoriais e ó ; ão e defesa de direito ; 

• mitir la e areceres sempre ue s licitado pelo Sistema de Garantia de 
ireitos dentro o seu nível de proteção; 

•Trabalho em equipe interdisciplinar; 
• liment ç - de sist ma de infor a ão, r gistro das ações desenvolvidas e 

la ejarn nt do trabalho e forma cal tiva; 

• ? rtic ip ç- n s ati i a e de pia jam to, monitoramento e avaliação dos 
recesso d tra alh ; 

• articipação das atividades de capacitação e formação continuada, reun iões de 
quipe, estudos de casos e demais atividades correlatas; 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

• articip ção de reun iões para avaliação das ações e resu ltados atingidos e para 
lanejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos , 

in tituição de rotina e atend imento e acompanhamento dos usuários ; 

• cam1 ment , disc s ão e planejament conjunto com outros atores da rede 
e servi s da rede Si tema de Garantia de Di reitos - SGD das intervenções 
ecessá ri s ao acompa hamento d s famíli· s/i ndivíduos; 

• al iza ão de e caminhamente par OI serviç s, programas ou benefícios da rede 
socioassi tencial e das de ais polít icas públicas, em especial programas de 

rofissionalização, inserção no mer ado de trabalho, habitação e inclusão 
rodutiva, com vistas ao alcance de a to o ia e autossustentação; 

• aio técn i o ontinuado aos profiss ionais responsáveis pelo Serviço de 
n ivência e F rta lecimento de Vínculos desenvolvidos no terri tório ; 

<I companhame to e famí lias e i divíd os referenciadas ao Serviço de 
nvivência e F rta lecimento de Víncu los; 

• oio no pr ces o de reconstrução das condições de vida familiar e comunitária ; 

• R mper com as situações de violênci que nsejaram o acolh imento, evitando a 
. ua continui de e pre e indo novas corrências; 

• eal iza ã da b sca ati a no território e desenvolvimento de projetos que visam 
, revenir a t de incid ~ ncia de situaçõ , de risco; 

~ rganizar e pr'Jmo er aç- es e ati idades coletivas na unidade e/ou nas 
~amun ida e ; 

ompanhamento d usuários após esligamento caso necessário ; 

• rganiz r e operar a igilância o ia1 no município garantindo atenção e 
ncami hamentos a fa íl ias e indivíd os com dire itos violados ; 

• ntrib ir para o exercí cio das funções de ig ilância Socioassistencial (em nível 
ai), de for a a compreender suas ções e impactos, avaliando as ofertas do 

erviço e u atua de m neira geral ; 

l!l rticip r e pr gra a de socorro à p ulação em situação de calamidade 
, ubli a, n atend imento e defesa de s us interesses e necessidades; 

!!! 1 entifica ã das demandas present s na sociedade, visando a formular respostas 
orofissi nais para o enfr ntamento a questão social, considerando as novas 

icu laçô s tre o pú lico; 
~.-- l abora r, e 'ecutar avali3r os p;a s municipais, estaduais e nacional de 

' ssistê eia S cial , buscando interlo uçã com as diversas áreas e políticas 
especial destaque par::i as p líticas de Seguridade Social ; 

• tuar de o integrado · perspecti a inter iscip linar, em especial nas interfaces 
icolog ia e o Serviço Social, buscando a interação de saberes e a 
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complement ção de ações, com vi tas à maior resolutividade dos serviços 

ferecidos; 

• xecutar outras tarefas correlatas q e lhe fo rem atribuídas pelo superior 
imed iat ; 

e al izar sup rv i ão de estágio das( s) est dantes de Psicolog ia, quando fo r o 
caso; 

ai xecutar outras tarefas correlatas q e lhe forem atribu ídas pelo superior 
imed iato. 
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Qua .
02 

Esc 1 ridade: Curso de nível superior em 
t.. Pedagogia, econhecido pelo MEC. 

os serviços regulamentos co for e a Tip ificação Nacional de Serviços 
Socioassist nciais organizados por nívei de Complexidade do Sistema Único de 
Assistência Social - SUA : Proteção Social Básica , Média e Alta Complexidade 

o território; 

rganiz r o pa eja ento dos servi s e d s ações pedagógicas voltadas para 
s pro r m s e projet executados pela Proteção Social Básica e Especial ; 

Orientar pedagogicame te as equipes e trabalhadores nos programas de 
Proteção S cial Básica e - special ; 

Atuar, planejar, implementar e a aliar serviços , programas e projetos em 
iferentes espaços organizacionais ; 

.ontribuir e acampa har as instituições da rede socioassistencial ; 
rganiz r e viabi lizar o processo formativo das equipes de educadores e de 

apoio a Proteção Social Básica e E pecial ; 
Realizar oficinas de jog s, recreativos e cognitivos, coordenação de grupos 
t mático , orga izaçã de vivência de grupos (passeios, confraternizações); 

companhar os grupos nas oficinas diversas; 
Executar a atri uições editadas no respectivo regu lamento da profissão; 
Elabor r m nter registro"' atualiz d s aten imentos e acompanhamentos 
r aliza o ·; 

umpnr ri ntações administrativa , e nf rme leg islação vigente ; 

l~ealiza r encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais 
olíticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; 

limentar istema de informação, registro das ações desenvolvidas e 
laneja ent d trabalho de forma co letiv ; 
artic i~ r em atividade de planejame t , monitoramento e avaliação dos 

processos d trabalho; 
Participar e ativida e~ de capacit ção e formação continuada, reuniões de 
quipe , estu os de caso e demais ati idades correlatas ; 

Participar d reuniões para ava liaçã das ações e resu ltados atingidos e para 
laneja ento das a ões a serem esenvolvidas, para a definição de fluxos , 
stituição de ro ti na de at ndimento e ac ::i panha ento dos usuários ; 
poiar oce so de reconstrução das co aiç:ões de vida fam il iar e comunitária; 

prom ver ações e ati idad s coletivas na unidade e/ou nas 
s; 

~ -
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ontribuir ara exercício das funçõ s de ig ilância Socioassistencial (em nível 
cal), de f rma a compreender suas açõ s e impactos, avaliando as ofertas do 

erviço e e atu de aneira ge ai e v rificando se estão condizentes com o 
caráter étic -político da profissão e c ere t s com as diretrizes do SUAS; 
Part icipar de programas de socorro à popu lação em situação de calamidade pública , no 
atendimento e defesa de seus interesses e necessidades; 

Elaborar, exec tar e aval iar os planos municipais, estaduais e nacional de 
ssistência So ial , u cando interlocução com as diversas áreas e pol íticas 
· blica , com espe ial destaque para as p líticas de Seguridade Social ; 

Executa tras tarefas correlatas q e lhe forem atribu ídas pelo superior 
imediato. 

~ -
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Cargo: Orientad r Social Quant. :04 Escolaridade: Ensino Médio Completo. 
Principais Atri uições: 

Atuar nos Centros de Convivência, existentes no município, para a oferta do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Víncu los - SCFV, por meio da 
organização dos Grupos, levando em consideração as faixas etárias e 
interger cionais ; 

esenv lver atividades ocioeducativas e e convivência e socialização visando 
à atenção, efesa e garantia de direitos e roteção aos indivíduos e famílias em 
situações de vulnerabilidade e, ou , ri sco socia l e pessoal , que contribuam com o 
fortalecimento da função protetiva da família; 

esenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos , 
(re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos 
us ário , a p rt ir de diferentes formas me dologias, contemplando as dimensões 
in ividuai e coletivas , levando em co sideração o ciclo de vida e ações 
interger cionais ; 

Assegurar a participação social do us árias em todas as etapas do trabalho 
s cial ; 

Apoiar e esenvolver atividades de bordagem social e busca ativa; 
tuar .a cepção do usuários possibil ita do ambiência acolhedora ; 

Apoiar na identificaç-o e reg istro de necessidades e demandas dos usuários , 
assegura do a p ivacidade das infor ações; 

Apoiar rt icipar no lanejament as ações; 
Organ izar, facilitar oficinas e desenvolver atividades ind ividuais e coletivas de 

vivência nas unidades e/o , na com nidade; 

campa har, o ientar e monitorar os usuários na execução das atividades; 
Apoiar n org nização de evento artísticos, lúdicos e cu lturais nas un idades 

I u, na comunidade; 
Apoiar · rocess de o ilização e ca panhas intersetoriais nos territórios de 

vivencia para a · revençâ e o enfrentamento de situações de risco socia l e/ou , 
violação de direitos e divu lgação das ações das un idades 

socioassi t nc1a1s; 
poiar elab ração e distribuição e materiais de divulgação das ações; 

() poiar o mais membros da equip de r ferência em todas etapas do processo 
le trabalho; 

Apoiar na laboração registros das ati idades desenvolvidas, subsidiando a 
quipe com insumos ara a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o 
reench imento do plano de acompanhamento individual e/ou, fam iliar; 
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Apoiar a ri ntação, informaçã en aminhamentos e acesso a serviços, 
regramas, projetos , benefícios, transferê eia de renda, ao mundo do trabalho por 

meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras 
c líticas pú licas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais ; 

Apoiar o co pa amento dos e cami , amentos real izados; 

Apoiar arti ulação co a re e de rviços socioassistenciais e políticas 
úblicas; 

Participar as reun i-es de equipe para o pia ejamento das atividades, avaliação 
de processos, fluxos de trabalho e resu ltado; 

esenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de 
ví cu ias familiares e comunitários, possibi litando a superação de situações de 
fragil ida ial vive eia as; 

Apoiar a identificação e acom nha ento as fam íl ias, acerca de seus 
context e: f mi li res , bem quanto a desenvolvimento dos mesmos em seus 

' ltiplos aspect s; 
1 formar, sensi ilizar e encaminhar famí lias e ind ivíduos sobre as possibil idades 

e participação em cursos de formação e qualificação profissional , 
e projetos de incl são produtiva: 

har o ingre so, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por 
. eio de r i tros perió ic s; 

onhec r a Política Nacional de A sistên ia Social - PNAS; 
• Organizar, desenvolver as Orientaçõe Socia is mediante conteúdos e atividades 
que lhes sã at ibuídos no traçado etodológico do Serviço de Convivência e 
. rtaleci ento de Ví nculos, facili tan situações estrut radas de aprendizagem e 

, ocial; 

atividades de capacita,,,ã ( f rmação continuada) , e de atividade 
de studo ,· 

artici ar ju, ta ente com os técnicos de referência em reuniões com as famí lias 
referenciada no Serv iço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo ; 

egistra a frequência/participação dos suários e as ações desenvolvidas, e 
encaminh r s informações para arqui os registros de sistemas da Gestão; 

anter ocumentação as atividades o(s) Grupo(s), de reuniões, eventos 
ntre o tra • ações executadas, contendo f rmulários e registro das atividades , 

atas, arqu ivo fotográfico, listas de pr sen a entre outros, visando o histórico do 
desenvolvimento; 

lanejar co os Facilitadores as ofi inas que serão desenvolvidas e viabilizar o 
acesso d arti Jipante do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

-- - --- -------- -- - ------ - -
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às ativid des esportivas, ·ulturais, rt1sticas e de lazer, visando garantir a 
integ ração das atividades aos objeti os; 

comp nhar quando necessário o úblico referenciado do Serviço de 
~ nvivên i e F rtalecimento de Ví e los em atividades externas, como eventos, 
asseias, int rcâmbios, entre outros, dentre e fo ra do município, podendo ser em 

finais de a a e e períodos not r o ; 
t Executar utra tarefa orrelatas ue lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
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